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Carreta do Programa “Agora Tem Especialistas” 
permanece em Capão Bonito até 6 de março

SAÚDE DA MULHER | A carreta do Programa 
Federal “Agora Tem Especialistas” está em 
funcionamento no centro de Capão Bonito, 
oferecendo exames e atendimentos voltados 
principalmente à saúde da mulher. 
	 A unidade iniciou os serviços em 6 de 
fevereiro e permanecerá instalada na Praça 
Cunha Bueno, em frente à Prefeitura Municipal, 
até o dia 6 de março, ampliando o acesso a 
consultas e exames especializados pelo Sistema 
Único de Saúde (SUS).
	 A ação atende pacientes de Capão 
Bonito e de outros 12 municípios da região, 
com o objetivo de reduzir filas e acelerar 
diagnósticos e tratamentos. 	 A iniciativa 
reúne representantes do Ministério da Saúde, 
gestores municipais e autoridades regionais. 
	 De acordo com Thaís Reichert, 

secretária de Comunicação da Macro Sudoeste 
Paulista, coordenadora do Projeto SP e 
representante do Conselho Político do mandato 
do ministro Alexandre Padilha na região, o 
programa reflete uma política pública voltada 
às necessidades específicas do interior paulista. 
	 “O Sudoeste Paulista sempre exigiu 
políticas que enxerguem o território como ele é. 
O programa Agora Tem Especialistas, articulado 
pelo Ministério da Saúde e pelo ministro 
Alexandre Padilha, com o compromisso do 
governo do presidente Lula, traduz essa visão 
em ação. A Carreta de Saúde da Mulher começa 
por Capão Bonito e percorre outros municípios 
da região, mostrando que fortalecer o SUS passa 
por reduzir desigualdades regionais e garantir 
cuidado para quem mais precisa”, destacou.
	 As carretas do programa já 

percorreram cerca de 100 municípios em todo 
o Brasil, oferecendo consultas especializadas 
em saúde da mulher, oftalmologia e exames 
de imagem. Entre os serviços disponibilizados 
estão exames ginecológicos, mamografias, 
tomografias, ultrassonografias e procedimentos 
que contribuem para diagnósticos mais rápidos 
e encaminhamentos adequados, como cirurgias 
de catarata e tratamentos especializados.
	 A Prefeitura de Capão Bonito ressaltou 
a importância da iniciativa para o fortalecimento 
da rede pública de saúde local e regional. 
	 Com a permanência da carreta até o 
início de março, a expectativa é de que centenas 
de pacientes sejam atendidos, contribuindo 
para a prevenção de doenças, o diagnóstico 
precoce e a ampliação do cuidado integral em 
saúde na região do Sudoeste Paulista.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS CONVOCA AUDIÊNCIA PARA 
AVALIAR AS METAS FISCAIS DO EXECUTIVO 

 

A Secretaria Municipal de Administração e Finanças, convoca a 
audiência pública a ser realizada no dia 26 de fevereiro de 2026 às 18:00h, no Plenário 
da Câmara Municipal a fim de avaliar as metas fiscais relativas ao 3º quadrimestre de 
2025 por parte do Executivo. 

A reunião contará com a presença da Secretária Municipal de Finanças 
Carla Jeanice Batista Silveira Sales, que irá demonstrar números informativos de 
receitas e despesas da Prefeitura Municipal cumprindo a lei de responsabilidade fiscal. 

 

 

           Paço Municipal Doutor “João Pereira dos Santos Filho”, 30 de janeiro de 2.026. 

 

 

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 

- Prefeito Municipal – 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
 

Lei Municipal nº. 2.134/00, de 15 de agosto de 2000- Dispõe sobre a criação do Conselho 
Municipal de Alimentação Escolar, alterada pela Lei nº 3.442/2010 de 29 de Setembro de 2010. 

Membros eleitos na Assembleia realizada em 13/09/2022 
Portaria nº 412/22 de 20/09/2022 

Mandato: Início em 17/10/2022 – Término: 17/10/2026 
 

 
 

 

 

CCRROONNOOGGRRAAMMAA  DDEE  RREEUUNNIIÕÕEESS  OORRDDIINNÁÁRRIIAASS    DDOO  CCOONNSSEELLHHOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  
DDEE  AALLIIMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  EESSCCOOLLAARR  --  22002266  

  
O Conselho Municipal de Alimentação Escolar de Capão Bonito - CAE, nomeados por 
meio da Portaria 412/22 de 20/09/2022, TORNA PÚBLICO a agenda de reuniões 
ordinárias, que devem ocorrer mensalmente e, nesse espaço, devem ser discutidos 
assuntos relevantes aos interesses do CAE.  
As reuniões ordinárias ficarão agendadas no horário das 08h30 às 11h30, podendo ser 
estendidas se houver a necessidade de interesse público. Serão realizadas nas 
dependências da Secretaria Municipal de Educação nos dias e horários abaixo 
informados: 
 

 19/02/2026 – quinta-feira – Das 08h30 às 11h30 

24/03/2026 – terça-feira – Das 08h30 às 11h30 
28/04/2026 – terça-feira – Das 08h30 às 11h30 
26/05/2026 – terça-feira – Das 08h30 às 11h30 
23/06/2026 – terça-feira – Das 08h30 às 11h30 
28/07/2026 – terça-feira – Das 08h30 às 11h30 
18/08/2026 – terça-feira – Das 08h30 às 11h30 
22/09/2026 – terça-feira – Das 08h30 às 11h30 
13/10/2026 – terça-feira – Das 08h30 às 11h30 
17/11/2026 – terça-feira – Das 08h30 às 11h30 
08/12/2026 – terça-feira – Das 08h30 às 11h30 

 
Quando houver a necessidade de convocação para reuniões extraordinárias, os 
membros serão convocados em até 48 (quarenta e oito) horas. 

 

 

Capão Bonito-SP, 12 de fevereiro de 2025. 

 

 

 
Gilce Aparecida de Medeiros Morais 

Presidente do Conselho de Alimentação Escolar 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2025 
Processos Administrativos Nº 13285/2025 

 
Gilberto Tobias Domingues, Secretário Municipal de Segurança Pública e Mobilidade 

Urbana, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO a necessidade do SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS – Aquisição de 

Materiais de Sinalização para o Departamento Municipal de Trânsito, deste Município, conforme 
especificações constantes dos Anexos pertencentes ao presente instrumento convocatório.; 
 

CONSIDERANDO que o Pregoeiro Municipal JULGOU os lotes nº 01, 02, 04, 05, 06 e 08 
com a proposta global no valor de R$ 184.650,00 (cento e oitenta e quatro mil seiscentos e 
cinquenta reais), da empresa licitante FABIO MARCELO DE CARVALHO & CIA LTDA – CNPJ: 
04.837.386/0001-41; o lote nº 03 com a proposta global no valor de R$ 2.330,00 (dois mil 
trezentos e trinta reais), da empresa licitante ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE 
FERRAGENS LTDA – CNPJ: 46.423.434/0001-03; os lotes nº 07, 09, 10, 11, 12, 13 e 14 com a 
proposta global no valor de R$ 147.600,00 (cento e quarenta e sete mil e seiscentos reais), da 
empresa licitante LV INDUSTRIA E COMERCIO LTDA – CNPJ: 55.836.281/0001-09; o lote nº 
18 com a proposta global no valor de R$ 7.990,00 (sete mil novecentos e noventa reais), da 
empresa licitante PROFORTO SINALIZAÇÃO LTDA – CNPJ: 25.247.615/0001-48; os lotes nº 
15, 16 e 17 restaram FRACASSADOS. O valor final deste ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é 
de R$ 342.570,00 (trezentos e quarenta e dois mil quinhentos e setenta reais). 

 
RESOLVE: 

I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2025, com 
fundamento nos termos do art. 71, Inciso IV, da Lei nº 14.133/21, para que produza seus efeitos, 
o julgamento procedido pelo Pregoeiro Municipal, juntamente com a Equipe de Apoio e parecer 
jurídico. 

Capão Bonito/SP, 03 de fevereiro de 2026. 
 

 
Gilberto Tobias Domingues 

Secretário Municipal de Segurança Pública e Mobilidade Urbana 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO, ADITAMENTO E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO DA ATA Nº 028/2025 (Protocolo nº 16148/2025) 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2025 
DETENTORA DA ATA: MAX KATSURAGAWA NEUMANN PIEDADE – ME 
OBJETO: Aquisição de Guia de Concreto e Lajota Sextavada, para colocação em diversas ruas e espaços 
públicos urbanos e rurais, para a Secretaria Municipal de Agropecuária, Obras e Meio Ambiente – 
Liberação de compromisso e o cancelamento parcial da Ata de Registro de Preços nº 028/25 
 
Itens cancelados: 

• Item nº 01 – GUIA DE CONCRETO PADRÃO: DE 01 (UM) METRO DE COMPRIMENTO, 30 CM 
DE ALTURA E COM 15 CM DE LARGURA - PRÉ MOLDADA 

• Apresentação: unidade 
• Valor unitário registrado: R$ 32,20 (trinta e dois reais e vinte centavos) 
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• Item nº 02 – LAJOTA SEXTAVADA EM CONCRETO, ESPESSURA DE 8 A 9CM. - PISO 
INTERTRAVADO DE CONCRETO (LAJOTA SEXTAVADA) - MODELO SEXTAVADO 
HEXAGONAL, 25 X 25 CM, E = 8 CM, RESISTÊNCIA DE 35 MPA, COR NATURAL 

• Apresentação: metro² 
• Valor unitário registrado: R$ 86,00 (oitenta e seis reais) 

ASSINATURA: 12/02/2026 
  
 
PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO DA ATA Nº 028/2025 (Protocolo nº 16148/2025) 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2025 
DETENTORA DA ATA: IBIZA CONSTRUTORA LTDA  
OBJETO: Aquisição de Guia de Concreto e Lajota Sextavada, para colocação em diversas ruas e espaços 
públicos urbanos e rurais, para a Secretaria Municipal de Agropecuária, Obras e Meio Ambiente – Da nova 
adjudicação de item. 
Item Adjudicado: 

• Item nº 01 – GUIA DE CONCRETO PADRÃO: DE 01 (UM) METRO DE COMPRIMENTO, 30 
CM DE ALTURA E COM 15 CM DE LARGURA - PRÉ MOLDADA. 

• Quantidade estimada: 10.000 unidades 
• Valor unitário: R$ 34,49 (trinta e quatro reais e quarenta e nove centavos) 
• Condições de fornecimento: Conforme edital do Pregão Eletrônico nº 12/2025 

 

• Item nº 02 – Lajota sextavada em concreto, espessura de 8 a 9cm. - PISO INTERTRAVADO DE 
CONCRETO (LAJOTA SEXTAVADA) - MODELO SEXTAVADO HEXAGONAL, 25 X 25 CM, E = 
8 CM, RESISTÊNCIA DE 35 MPA, COR NATURAL. 

• Quantidade estimada: 14.000 metros² 
• Valor unitário: R$ 100,10 (cem reais e dez centavos) 
• Condições de fornecimento: Conforme edital do Pregão Eletrônico nº 12/2025 

ASSINATURA: 12/02/2026 
  
 
PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 074/2025 (Protocolo nº 1658/2026) 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 145/2025 – CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025 
CONTRATADA: COOPERATIVA AGRÍCOLA PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - COADS 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para a alimentação escolar, para a 
Secretaria de Educação, que entre si celebram município de Capão Bonito e a Cooperativa Agrícola para 
o Desenvolvimento Sustentável – COADS 
OBJETO DO ADITAMENTO: Supressão e acréscimo quantitativo de itens constantes no Anexo I, conforme 
Protocolo nº 1658/2026. 
“DO VALOR”: Em razão das alterações promovidas, não houve modificação do valor global do contrato. 
ASSINATURA: 12/02/2026 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO - 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 023/26, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026.  
 

INSTITUI O CONSELHO GESTOR DO PROGRAMA 
DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS, QUE 
ESPECIFICA.  

 
DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito, 

Estado de São Paulo, no uso da atribuição legais,  
 
Considerando a instituição do Programa Parceria Público Privada no município 

de Capão Bonito/SP, regulamentado pela Lei Municipal nº 3.602/11; 
 
Considerando os termos do art. 20 da referida Lei Municipal que cria o 

CONSELHO GESTOR DO PROGRAMA DE PARCERIA PÚBLICO PRIVADA;  
 
Considerando os termos cosntantes do Protocolo Digital nº 2108/2026,  

 
D E C R E T A:  

 
Art. 1º  Fica composto o CONSELHO GESTOR DO PROGRAMA DE PARCERIAS 

PÚBLICO PRIVADAS – PPP, no ambito do Município de CAPÃO BONITO/SP, que terá como 
membros os seguintes servidores públicos municipais:  

 
I – Marcelo Batista da Silva – Secretário Municipal de Planejamento;  
II – Felipe Marques da Silva – Secretário Municpal de Agropecuária, Obras e 

Meio Ambiente;  
III – Carlos Pereira Barbosa Filho – Secretário Municipal dos Negócios 

Jurídicos;  
IV – Carla Jeanice Batista da Silveira Sales – Secretária Municipal de 

Administraçao e Finanças;  
V – Joaquim José da Silva Barbosa – Engenheiro Eletiricista.  
 
Art. 2º A composição do conselho gestor ora constituida, terá durabilidade de 01 

(um) ano, e será presidida pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, sendo que os 
demais membros apenas deliberaram por maioria absoluta.  

 
Art. 3º A presente designação não gerará quaisquer ônus ao municipio, devendo 

o desempenho dos conselheiros ser considerado de relevância pública.  
 
Art. 4º Este Decreto Municipal entra em vigor na dat de sua publicação, 

revogando-se os efeitos do Decreto Municipal nº 113/14, de 27 de novembro de 2014.   
 
Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 12 de fevereiro de 2026.   

 
            

               DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS  
                                                             Prefeito Municipal      
 
 
 
 
 
                Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.  

 

     
  

 

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
Rua Nove de Julho, nº 690, Centro - CEP 18300 - 900 - Fone (015) 3543.9900 - RAMAL 9924 

Email:jurídico@capaobonito.sp.gov.br 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
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Capão Bonito, 03 de fevereiro de 2026. 

 

 

Prezados Colaboradores, 

 

 

Informamos que, em conformidade com a lei n.º 226/2026, que autoriza 
o descongelamento dos benefícios dos servidores públicos, a 
municipalidade realizará o pagamento dos valores referentes ao mês de 
janeiro de 2026 no dia 20/02/2026. 

Este pagamento é destinado aos funcionários que possuem direito ao 
recebimento das diferenças de janeiro/2026, em virtude do atual 
descongelamento e da atualização dos períodos no sistema. 

Em relação aos períodos que foram impactados pela Lei Complementar 
173/2020, informamos que estamos elaborando um estudo técnico 
orçamentário e jurídico a respeito do assunto. 

 

 

Atenciosamente 

 

 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Departamento de Recursos Humanos 
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        PP  rr  ee  ff  ee  ii  tt  uu  rr  aa    dd  oo    MM  uu  nn  ii  cc  íí  pp  ii  oo    dd  ee    CC  aa  pp  ãã  oo    BB  oo  nn  ii  tt  oo  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Avenida Santos Dumont, nº. 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro 
CEP 18.300-530 - Capão Bonito / SP. 

Telefone: (15) 3542-3553/3542-2875/3542-4543 
E-mail: educacao@capaobonito.sp.gov.br 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 21/2026  
 

ATRIBUIÇÕES DE CLASSES/AULAS EM CARÁTER DE SUBSTITUIÇÃO 
(CONTRATO TEMPORÁRIO E EMERGENCIAL) OCORRERÃO SEMPRE ÀS 
TERÇAS-FEIRAS. 

 
O Secretário Municipal de Educação e Cultura no uso de suas atribuições legais, 

COMUNICA os candidatos Aprovados e Classificados no CONCURSO PÚBLICO nº 

02/2025, homologado por meio da Portaria nº 533/25, de 10 de novembro de 2025 

publicado junto à Imprensa Oficial do Município - Edição 1750 - página 26 de 17 

de novembro de 2025, para o emprego de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - I e PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - II,  

interessados em assumir classes/aulas em CARÁTER DE SUBSTITUIÇÃO (CONTRATO 

TEMPORÁRIO E EMERGENCIAL)  em consonância com o disposto na Lei Municipal 

nº 5.696 de 03 de Dezembro de 2025,  que Dispõe sobre contratação precária, 

temporária e emergencial de Servidores titulares e Profissionais da Área da 

Educação e Decreto Municipal nº 198/25, de 03 de Dezembro de 2025 que Dispõe 

sobre regulamentação de chamamento de aprovados em Concurso Público ou 

Processo Seletivo para contratações por prazo determinado na Secretaria 

Municipal de Educação. AS ATRIBUIÇÕES DE CLASSES/AULAS OCORRERÃO SEMPRE 

ÀS TERÇAS-FEIRAS, obedecidas as normas do edital e legislação trabalhista para 

atender as Escolas Municipais de Educação Infantil e de Ensino Fundamental I e 

II. Deverão os interessados comparecerem na Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura localizada na Avenida Santos Dumont, nº.  50 - Praça Dr. Thomaz Eurico 

Gomes – Centro - Capão Bonito/SP, conforme horários a seguir: 

 

1. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL : TERÇA-FEIRA - 08H30 

2. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA PEB-I ENSINO FUNDAMENTAL: TERÇA-FEIRA 

09H30 

3. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA-II – TERÇA-FEIRA 10H30 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Avenida Santos Dumont, nº. 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro 
CEP 18.300-530 - Capão Bonito / SP. 

Telefone: (15) 3542-3553/3542-2875/3542-4543 
E-mail: educacao@capaobonito.sp.gov.br 
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Os Editais de Atribuições de Classes/aulas serão publicados em mural da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura em 48 (quarenta e oito horas) antes 

da realização das atribuições. 

 

➢ O não comparecimento do (a) candidato (a) será considerado como 
desistência.  

 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA: É obrigatória a apresentação dos 
documentos elencados abaixo: 
 

• Diploma Original ou Declaração de Conclusão de Curso, cuja data de 
expedição não exceda dois anos. 

• Declaração de Acúmulo de Cargo ou Função; 
• Nº do PIS/PASEP; 
• Nº RG e CPF; 
• Endereço Completo (contendo o CEP). 

 
 
 

Capão Bonito-SP, 11 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
 

Lucas Rafael de Barros 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 
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  DECRETO MUNICIPAL Nº 022/26, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026.              
 

Dispõe sobre autorização para uso de espaço 
público á título precário, que especifica.  

 
 
  DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  
 
  Considerando os termos constantes do Protocolo Digital nº 15059/2025;    
 
  Considerando, finalmente, que configura-se presente o interesse público, 
  
 

  D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica permitido nos termos do Art. 106, § 3º da Lei Orgânica Municipal, o 
uso a título precário do espaço público (contêiner) localizado na Praça Cunha Bueno – Rua Nove 
de Julho, Centro, a Vitor Miguel Hussar Brisola – MEI, inscrito no CNPJ sob o nº 34.371.587.0001-
67, representado por Vitor Miguel Hussar Brisola, inscrito no CPF/MF sob o nº 381.617.678-07, 
para a realização de atividades gastronômicas. 

     
§ 1º. O permissionário fica isento da cobrança de taxas, nos termos do Decreto 

Municipal nº 051/10, de 24 de maio de 2010, mantendo em bom estado de conservação o local 
cedido, sendo vedada qualquer construção no local.     
   
  § 2º. O permissionário não poderá ceder ou transferir o espaço descrito no 
“caput” deste artigo.  
   
  Art. 2º. O prazo da permissão será por 90 (noventa) dias, com início em                                                                                       
11/02/2026, ou até que se realize procedimento licitatório.    
 

Art. 3º. Este Decreto Municipal entra em vigor na data sua publicação.   
   

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 11 de fevereiro de 2026.            
 
 
 

 
           DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS  

                                                                                  Prefeito Municipal  
 
 
 
Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.  

 

 

     
  

 

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
Rua Nove de Julho, nº 690, Centro - CEP 18300 - 900 - Fone (015) 3543.9900 - RAMAL 9924 

Email:jurídico@capaobonito.sp.gov.br 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO    

 
Lei Federal nº 14.113, de 25 de Dezembro de 2020, que regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação,  de que trata o art. 212-A da Constituição Federal; revoga dispositivos da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007  e 

 Lei Municipal nº 4.804, de 24/03/2021 – Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Conselho do FUNDEB –  

   Portaria de Nomeação Decreto nº 237/2022 de 19/12/2022 -  Mandato: 01/01/2023 à 01/01/2027  

 
CRONOGRAMA DE REUNIÕES – CACS-FUNDEB 2026 

 

 
                                                                                                                                                   

O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB. 

TORNA PÚBLICA a agenda de reuniões ordinárias neste ano letivo de 2026, conforme segue: 

As reuniões ordinárias ficarão pré-agendadas nos dias e horário abaixo mencionados, podendo ser 

estendidas se houver a necessidade de interesse público. Serão realizadas nas dependências da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura conforme segue: 

25/02/2026 – quarta-feira – Das 09h às 11h30 

25/03/2026 – quarta-feira – Das 09h às 11h30 

22/04/2026 – quarta-feira – Das 09h às 11h30 
20/05/2026 – quarta-feira – Das 09h às 11h30 
24/06/2026 – quarta-feira – Das 09h às 11h30 
29/07/2026 – quarta-feira – Das 09h às 11h30 
26/08/2026 – quarta-feira – Das 09h às 11h30 
23/09/2026 – quarta-feira – Das 09h às 11h30 
21/10/2026 – quarta-feira – Das 09h às 11h30 
25/11/2026 – quarta-feira – Das 09h às 11h30 
09/12/2026 – quarta-feira – Das 09h às 11h30 

 
Quando houver a necessidade de convocação para reuniões extraordinárias os membros serão convocados 
em até 48 (quarenta e oito) horas. 

 

Capão Bonito-SP, 11 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

Alexandre de Almeida 
Presidente do Conselho do Fundeb 
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